
INDICAÇÃO Nº    1484

, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de um aparelho de Tomografia Computadorizada para a Empresa Municipal de Saúde “Dr. Carlos Osvaldo de Carvalho Poli”, no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o de destinar um aparelho de Tomografia Computadorizada para a Empresa Municipal de Saúde “Dr. Carlos Osvaldo de Carvalho Poli”, no município de Dracena.

Esse aparelho é de suma importância para Dracena e toda a região, pois a maioria dos usuários desse tipo de exame são pacientes advindos do Sistema Único de Saúde - SUS.

Os pacientes com pedidos de tomografia passarão a ser atendidos gratuitamente na Empresa Municipal de Saúde. 

A medida visa garantir mais tranquilidade aos pacientes, que poderão realizar o exame num curto prazo de agendamento e na unidade que funciona no próprio município.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes de Dracena e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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